
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 452/2018

Deslocamento  do  ponto  de  ônibus  e  da
lixeira na Rua Rui Barbosa, do nº 1420 para
o  nº  1423,  e  a  posterior  adequação  da
sinalização  horizontal,  no  Centro  desta
cidade.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal que seja feito o deslocamento
do ponto de ônibus e da lixeira na Rua Rui Barbosa, do nº 1420 para o nº 1423, e a
posterior adequação da sinalização horizontal, no Centro desta cidade.

Está posicionada na localização mencionada uma estação de ônibus de
transporte  coletivo  desta  cidade,  junto  com  uma  lixeira  antivandalismo,  conforme
imagens 1.1, ora anexada.

Foi solicitado a este vereador, que procurasse medidas cabíveis a fim de
deslocar  os  objetos  para  um  local  que  fosse  menos  prejudicial  ao  imóvel,  tanto
economicamente quanto socialmente, cujos mesmos estão defronte.

Resta um local, a aproximadamente 30 m (trinta metros), da posição atual
da estação e da lixeira, que notoriamente seria de melhor aproveitamento, tanto para o
imóvel quanto para a utilização da estação, conforme imagem 1.2 em anexo.

Portanto, pleiteia-se o deslocamento dos objetos ora mencionados, com
base nos fatos e medidas apresentadas, com a maior brevidade possível.

SALA DAS SESSÕES, 23 de maio de 2018.
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